
  

 

PORTARIA Nº. 058/2024 
 
 

“Exonera Vice-Diretora de EMEF São Luiz 

Gonzaga.” 

 

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, baixa a seguinte: 

PORTARIA 

 
Art. 1º. Exonera a Professora Daniela Plentz, matrícula 682-3, das 

atribuições de Vice-Diretora EMEF São Luiz Gonzaga. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeito retroativo ao dia 31 de janeiro de 2024. 
 
Chapada-RS, 15 de fevereiro de 2024, Gabinete do Prefeito Municipal. 
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